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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152-Centro - Fone- OXX-27-547-1310- Fax- OXX-27-547-1201 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Estado do 
Espírito Santo, Faço saber que Câmara Municipal Aprovou e eu Sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° O "Caput" do artigo 1 º, da Lei Municipal nº 1.508/2011, passa a vi
ger com a seguinte redação: 

"Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a fir
mar contrato de cessão gratuita de uso de uma área pública medindo 
12.000 m 2 (doze mil metros quadrados) com o Governo do Estado do Espíri
to Santo, destinada à implantação do Programa Brasil Profissionalizado, 
em caráter irrevogável, irretratável e irreversível, pe(o período não inferior a 
20 (vinte) anos. 

P , Ç'" " aragra10 un1co - ........................................................................ . 

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei Municipal nº 
1.508/2011. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PARECE 
,..,, ,..,, ···L'":::.:-~::.; ~.-Mj':ftt--;~'!!!()~~-::::: .. ;::--........ ,.r •. w .. ,.,_. ! 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REDAé;'A'0~1"·E 'LJ'E ··· FI-
NANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS, SO
BRE O PROJETO DE LEI N. 0 071/2011. 

RELATOR: VEREADOR DALTON HENRIQUE PINÃO. 

RELATÓRIO: 

Através do Ofício PMCC n. 0 548/2011, o Excelentíssi
mo Senhor Prefeito Municipal de Conceição do Castelo encaminhou a 
este Poder Legislativo o Projeto de Lei n. 0 071/2011, o qual foi lido no 
expediente da Sessão Ordinária do dia 06/12/2011 e encaminhado 
nesta mesma data a estas Comissões para ser examinado e receber 
parecer, conforme estabelece o Regimento Interno deste Poder Legis
lativo. 

A presente reunião foi realizada em conjunto conforme 
autorização prevista no artigo 60 do Regimento Interno. 

O Senhor . Presidente, Vereador Pionano Jonathos 
Crisostomo, designou a mim Vereador Dalton Henrique Pinão para 
relatar a presente matéria, conforme lhe faculta o Regimento Interno 
desta Casa de Leis. 

É o relatório. 

PARECER 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Concei
ção do Castelo-ES, encaminhou a este Poder Legislativo o Projeto de 
Lei nº 071/2011 solicitando autorização legislativa para alterar o artigo 
1 o da Lei Municipal nº 1.508/2011, que autoriza a firmar contrato de 
cessão gratuita de uso de área pública com o Governo Estadual para 
implantação do Programa Brasil Profissionalizado. 

A alteração proposta visa incluir no texto que a cessão 
é em caráter irrevogável, irretratável e irreversível, e ainda, fixar que o 
período não poderá ser inferior a 20 (vinte) anos, permanecendo inal
teradas as demais disposições da menciona Lei. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152-Centro - Fone- OXX-27-547-1310 - Fax- OXX-27-547-1201 

Ao analisar a presente matéria, constato que as modi
ficações proposta pelo autor do projeto não são tão importantes, pois 
no contrato de cessão a ser firmado com o Governo poderia constar 
que a cessão é em caráter irrevogável, irretratável e irreversível e 
quanto ao período de vigência foi autorizado a cessão da área por 34 
(trinta e quatro) anos, podendo ser prorrogada por acordo das partes, 
segundo as condições regulamentares e contratuais, portanto não infe
rior a vinte anos. 

A matéria esta redigida de modo a não atender a téc
nica legislativa, assim sendo, necessita de alteração para corrigi-la. 

Feitas às considerações acima, esta Comissão de Cons
tituição, Justiça e Redação e de Finanças, Economia, Orçamento e To
mada de Contas é pela LEGALIDADE, CONSTITUCIONALIDADE e 
APROVAÇÃO do referido Projeto de Lei, conforme lhe faculta o artigo 
58, do Regimento Interno, nos termos das seguintes emendas: 

-DÁ NOVA REDAÇÃO À EMENTA DA PROJETO. 

"ALTERA O ART. 1°, DA LEI MUNICIPAL Nº 
1.508/2011, QUE DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO 
AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA FIRMAR 
CONTRATO DE CESSÃO GRATUITA DE USO DE 
ÁREA PÚBLICA COM O GOVERNO ESTADUAL~ PA
RA IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA BRASIL PRO
FISSIONALIZADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

-DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 1°. 

"Art. 1° - O "Caput" do artigo 1°, da Lei Municipal 
nº 1.508/2011, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Muni
cipal autorizado a firmar contrato de cessão gratuita de uso de 
uma área pública medindo 12.000 m 2 (doze mil metros quadra
dos) com o Governo do Estado do Espírito Santo, destinada à 
implantação do Programa Brasil Profissionalizado, em caráter 
irrevogável, irretratável e irreversível, pelo período não inferior 
a 20 (vinte) anos. 

P
, f ,_ ,, aragra o un1co - ........................................ . 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152-Centro - Fone- OXX-27-547-1310 - Fax- OXX-27-547-1201 

Sala das sessões da câmara Municipal de Conceição do 
Castelo - ES, em 07 de dezembro de 2011. 

~ 
DALTON HENRIQUE PINAO- ............................... RELATOR 

CARLOS EDU D DESTEFANI- ............... COM O RELATOR 

CLEONE J~O BATISTA- ........... COM O RELATOR 

DOMINGOS LÚCIO ZAN -~ ....... COM O RELATOR 

~~(ç~ 
LUIZ CLÁUDIO ZÓBOLI DA CUNHA- ......... COM O RELATOR 

PIONAN~SOSTOMO ........ COM O RELATOR 

SAULO MARET~ .............................. COM O RELATOR 



, CONCEICÃO DO CASTELO 
' 

PREFEITURA MUNICIPAL Estado do Espírito Santo " 

PROJETO DE LEI Nº 071/2011 

· ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 1.0 DA LEI N.º 
1.518/2011 QUE ·DISPÕE. DE AUTORIZAÇÃO 
PÀRA A PREFEITURA .FIRMAR CONTRATO DE 
CESSÃO GRATUITA COM O GOVERNO 
ESTADUAL OBJETIVANDO A IMPLANTAÇÃO DO 

· PROGRAMA ~BRASIL PROFISSIONALIZADO, 
ACRESCENTANDO O PERÍODO DESTA CESSÃO. 

O PREFEITO MU~ICIPAL DE CONCEIÇÃO DO " CAST~LO , 
Estadp do Espírito Santo, Sr. ODAEL $PADETO, no uso dé suas atribuições 
legais;· faz saber que a Câmara Municipal de Conceição do Castelo aprovou e · 
~le sanciona a seguinte lei: 

Art. 1° - A redação do Art. 1.0 da Lei n.º 1.508/2011 ficará disposta 
da seguinte forma : "Fica o Poder · Executivo Municipal autorizado a firm-ar 
contrato de cessão, gratui.ta de uma área pública medindo 12.000m2 (doze mil 
metros quadrados) com o Governo ·do Estado do Espírito Santo destinada à 
impl~ntação . do Programa Brasil Profissionalizado ·em caráter · irrevogável , · 
irretratável e irreversível , pelo período não inferior a 20 (vinte) anos" .-

.Art. ·2.º - Permanecem ina)ter~dàs as demais disposições da ·Lei 
n:º 1.508/2011 . 

Art. 3° .;.. Esta lei entra em vigor na data de Slja publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições e'm cor:itrário. 

Conceição do Cast~I , 06 de dezembro de 2011 . 

\ 

") 

Av. josé Grilo, 426 - Cep. 29370-000 - Conceição do Cástelo - ES - Telefax: (28) 3547-1101 
pmcc.adm@hotmail .com www.conceicaodocastelo.es.~ov. br 

--

( 



' CONCEIÇÃO· D.O CASTELO 
PREFEITURA MUNICIPAL Estado do Espírito Santo 

MENSAGEM AO PROJET0.
1

DE- LEI Nº 071/2011. 

SENHOR PRESIDENTE, 

SENHORES VEREADORES 
. ' 

Este Projeto .objetiva apenas a adequar exigência do Governo 
Estadual para impl,antação do Programa Brasil profissionalizado ·neste 
Muni.cípio. ~ 

-
Para a construção da escola deste Programa há obrigação de 

fazer constar na Lei que autoriza o Município a 'firmar contrato de cessão de 
l:ISO gratuito com o Governo Estadual de que esta cessão não pode ser 
inferior a 20 (vinte) anos e em· caráter irrevogável , irretratável e irreversível. 

Como já mencionado, o programa Brasil Profissionalizado visa 
fortalecer as redes estaduais de educação profissional e tecnológica. A 

' ' . 
iniciativa repassa recursos do ·governo federal para que os est~dos invistam 
em suas escolas técnicas. Criado· em 2007, o programa possibilita a 
modernização e a expansão das redes públicas de ensino médio · integradas 
à educação profissional. / 

_ Este programa leva em consideraÇ:ão o ·desenvolvimento da 
.educação básica na rede local de ensino e faz uma projeção dos .resultados 
para a melhoria da aprendizagem: Até 20-14, conveniará recursos da o~dem 
de R$ 1,8 bilhões aos estados e municípios q~e ofertam educação 
profissional no País. 

biante do exposto , esperamos a compreensão dos ~obres 

Vereador.es e que a presente proposta receba a análise e a aprovação de 

Vossas Senhorias devendo ter o seü mérito submetido à apreciação do 

Plenário desta Casa Legislativa , respeitando-se, para t~nto , as 
I 

formalidades legais e regimêntais . 

Conceição do Castelo-ES, 06 de dezerpbro de 2011 . 

ODAEL SPADETO / 
Prefeito. Munic~pal. 

Av. josé Grilo, 426 _~ Cep. 29370-000 - Conceição do C=~c~~~~i~=~~~~~~:l~~:s:~~~.i1r 
pmcc.adm@hotma1l.com · . . 
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Assunto: Lei de Cessão Conceição do Castelo 

De: Bruno Alves Costa (bruno@sect.es.gov.br) 

Para: planejamento .pmcc@yahoo.com.br; 

Data: Domingo, 4 de Dezembro de 2011 8:34 

Bom dia Marileida, . 

Confirmo o recebimento da Lei de Cessão de uso do terreno, para a construção da Escola 
do Programa Brasil Profissionalizado. 
Sinto informar que a Lei terá que ser reformulada, pois na Lei deve constar o período de 
cessão, que não pode ser inferior a 20 anos e também que a cessão é irrevogável, 
irretratável e irreversível. Solicito tais modificações na Lei e aproveito para informar que 
esta semana irei a Conceição do Castelo para conhecer o terreno e confeccionar relatório 
de vistória para ser encaminhado ao MEC. 

Att,, 

Bruno Alves Costa 
Engenheiro Civil . 
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental 
Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovação, Educação Profissional e Trabalho 

-----Mensagem Original-----
De: "Setor Planejamento" <planejamento.pmcc@yahoo.com.br> 
Enviada 2/12/2011 10:20:58 
Para: "bruno@sect.es.gov. br" <bruno@sect.es.gov. br>, "gabinete@sect.es.gov.br" 
<gabinete@sect.es. gov. br> 
Cc: "Odael Spadeto" <gabinete.pmcc@yahoo.com.br> 
Assunto: Enc: Lei de Cessão Conceição do Castelo 

· Bruno, 

1l:le2 

segue arquivo referente a Lei que autoriza a cessão de 12.000m2 para 
implantação do Programa Brasil Profissionalizado no município de Conceição 
do Castelo. · 

Peço que confirme o recebimento do arquivo. 

Atenciosamente, 

Marileida Pinon 
28 9883-7782 

5/ 12/201107:12 


